
23 de utembro de 19É 
,kutorizaG trNtamento olgrgicc de 
inoigentes e ; ou: reG providLoka 

O PLEAUXO MUNICY;-AL Di 	iG  
4,2ço saber ;ao o Poder ikstsiative 

deoretcu e eu sancione o semaimte Le 
Art. i1 	 J:Zca 	?Wel' rxeentívo U00.•  

torisedo n fazer o pagamento em wooda oorrente, do 
tratamento ei dos ind:aontç4 nGs boapltn.d ,  
Is desta cidade, com cs recursos ortandos de mal., 
or arrecadação que houver no omerd.cle de 1961 et; 
o limite imo de crf'. 200.::J00 1  

Art. zy) 	?:jrn. a exore:feio de 1962 .$ 
o Poder ~Ativo fica sutertzado a consignar na 
Lei e ,,4os t im.ort;ocia C rS DAQ*000$00P 
Uesma finalidade. 

• x:.ra auutrulr os noned0 04 
da presente 101 2  vens oImdigonte: 
e)15ster domiciliado em cora or permanente nes te 
NUnicIPlos 
b) 4presentar-se no P ;uma designado para atenda 
lo com umn 3u1a de Aertzço em tras viasit 

onde esteja auficientemente comprovado o estado de 
ludig;nolo e do cernia abocluta do reouvi os. 

le .'A Guia do ãpreeentação ostra wm 
Ma em trís vias pele Divisão de Assigt;ncia do / 
P parta!~ de iAbicaço e Assistanola Soolts1 dda 
Prefeitura Municipal, sere Usado pelo Prefeito ou 



Pela autoridade que dele recebe delegagZo, ficando 
a 3a., ca m os dr:aumentos lne e instruem em qrqul 
vo especial daquela jivisge. 

22 - prestac aes .A'viços hospis 
talares compreendendo consultas, tratamentos, hes* 
pitslizavSes exas de labornt6sla e rGspectivas/ 
medicamentos, quando julgados necesstrios pe113 
médico competente, estalto condicionada a aDresen 
taçárc d- Gula. 

- o fturamento das despes as 
seg feito a vi.t as preocriçaes estabelecidos § 
pelo m;dico, na la. via da ui de Lresentaçáuo / 
e das cuiprovnntes das dew ,esas Altas pela Uspi-
tal co:-  1 o indiCente, vls:)(1 s pelo m;d1co assistes-. 
te e pelo Presidente do consrihe de -Aministrsç;o5 
do HOspitai rluandc :)racedentcs das diferentes se - 
çCes hospitalares TU da 3eo de Administração e / 
ixintabilidade da No-pitai. 

514r - Os comprovantes de que trata o 
paragrafe anterier, bem cama quaisquer antros de 
cumentes comproOatc;rios de Jespesas oca o tratam% 
to do lndige ate, devam ser ancamlahados, juntam 
Mente com a la, via da Guie de .:cíuesentação, a 4. 
viso de AssisCacia Jocial-D1Partameato dr duos. 
çAic e Assistância ocial i'ara facilitar a r4pidc / 
leentitleagio do processo e seu encamlnhamento ao 
podar ~cativo para a devida autorizaçaO. 



MI 5 	Pagammito das des penas e, 
tratamento de indigente 	orc: feito aos :.pitais 
trimestralmente, nos mas es de narçc, junho e 
setembro e dezembro preferencialmente na primeita 
quinzena do m; 

6 Q contas rJcompanharao os respec 
tivos processos e oerno Jagas nas mesmas datas/ 
eu Meses esp(eigicados no parggrafo anterior. 

7 0  - G3 ces os de urp;:ncia s erga aten. 
lidas prontamente, :levando o howEltal comunicar a 
o Dopa rtamento d :Jducaçao e Assistenela Social-
a Divesão de ssistgncia Jocial, a oóerg:ncia ddo 
fato dentro de f3 hôras, ca cm tm -x4 útil, para 
que aquele Jeartamento da Pr•feltura, posJa ima-
dntamente proceder as sindicin i 	 cias sabre a com 
eiçgc de indig;ncia e do carâóela absoluta de re, 
curo os do ftscienta. 

8Q - necessidade de t,companhanta ao / 
paciente hospitalizado fica a crJA(7;rio do mãdico§ 
assistente que dever.; justific1;-la por escrito / 
para o eeito do que 14-eceitue o §6 desta Lei. 

Art. 1 	s vantagens financeiras des- 
ta lei, vigorarás st trinta(30) dias apgs 	a 
inauguraçao oficial do hospital Maria Veresa (leu-
lart, desta cidade 

Art. 5Q  - Lsta lei antrr m vigor nal 
data de sua publicação revogadas as dispoelç tges 
em contrário, 
Bento Gen alveá 23 de setembro do 1961 
A 	,Pilt/UI20 
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